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CAMPUS PEDREIRAS IFMA

Termo de Referência 24/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
24/2025 154855-CAMPUS PEDREIRAS IFMA ANDRE DIAS DE OLIVEIRA 27/05/2026 17:24 (v 0.11)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços de TIC 23249.050380.2025-82

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

154855-INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS PREDREIRAS

(Processo Administrativo nº 23249.050380.2025-82)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de acesso à Internet, para atender às
necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – Campus Pedreiras.

1.2 A prestação do serviço inclui todas as fases de implantação do link, desde a instalação, disponibilização de
equipamentos necessários na CTIC do Campus Pedreiras, manutenção, gerenciamento e monitoramento dos
circuitos.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
01(um) Link (enlace) de acesso 
dedicado à internet Banda Larga
para o Campus Pedreiras, com a 
finalidade de proporcionar
escalabilidade, gerenciamento, 
performance, confiabilidade e 
continuidade e segurança no acesso e 
utilização das aplicações para
os seus usuários, configurado para 
suportar o tráfego de no mínimo

26484 Mbps   500 R$1.500,00 R$ 18.000,00

UASG 154855
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

de 500 Mbps, sem limite de tráfego e 
fornecimento de um bloco, de
no mínimo 5 endereços IPv4 fixos, 
contíguos e públicos (roteáveis
pela Internet) para os Campus 
Pedreiras, pelo período de 12 meses.
A entrega do serviço deverá ser feita 
via fibra ótica com a conexão
final através de porta RJ-45 Ethernet 
(padrão IEEE 802.3 e
derivados).

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3. A prestação de serviço objeto desta contratação é caracterizados como comuns.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da nota de empenho ou
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou documento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. O custo  total da contratação é de R$ R$ 18.000,00 (dezoito mil).

1.7. A entrega deverá ser realizada conforme endereços abaixo:

IFMA - Campus Pedreiras, MA 381, KN 0, S/N, KM 0, S/N, Bairro Diogo, Pedreiras/MA, CEP: 65.725.000.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviço de telecomunicações de forma contínua, para fornecimento de 01 (um) link dedicado de acesso à Internet, configurado para suportar tráfego mínimo de 500 Mbps, sem limite de consumo, incluindo o fornecimento de um bloco de, no mínimo, 5 (cinco) endereços IPv4 fixos, contíguos e públicos, destinado ao IFMA Campus Pedreiras, pelo período de 12 (doze) meses. A entrega do serviço deverá ser feita via fibra ótica com a conexão final através de porta RJ-45 Ethernet (padrão IEEE 802.3 e derivados).

2.2. A presente contratação tem como finalidade proporcionar escalabilidade, gerenciamento, performance,
confiabilidade e continuidade e segurança no acesso e utilização das aplicações para alunos, servidores,
colaboradores e visitantes do Instituto Federal do Maranhão - Campus Pedreiras, através de Dispensa Eletrônica e
será adotado o regime de execução de prestação de serviço (mensal).

2.3. O acesso à Internet tem sido uma importante ferramenta para a educação nos últimos anos, desde a
disponibilização de conteúdo acadêmico de qualidade até apoiar o funcionamento da educação à distância. Além
disso, algumas atividades administrativas críticas para a instituição são realizadas através de sistemas informatizados
que requerem acesso à Internet. Dessa forma, a contratação de um link de Internet para o Campus Pedreiras é
imprescindível tanto para o bom desempenho das atividades acadêmicas pelos discentes e docentes bem como para
a realização das atividades técnico-administrativas deste campi. Portanto, se a contratação não for realizada, haverá
grande perda de produtividade dos servidores técnico-administrativos que atualmente trabalham em grande parte com
sistemas que requerem acesso à Internet, prejuízo aos discentes e docentes que também necessitam de acesso à
Internet para realizar pesquisas acadêmicas e a comunidade em geral que necessita de acesso as informações
disponíveis no Portal do  Campus;

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 10735145000194-0-000020/2025:
Data de publicação no PNCP: [13/11/2024];
Id do item no PCA: [51];
Classe/Grupo: [141];
Identificador da Futura Contratação: [154855-4/2025].
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3.3. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2024 e em consonância com
o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2024 do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Maranhão, conforme demonstrado abaixo:

Por tratar de oferta de serviços públicos digitais, o objeto da contratação será integrado à Plataforma Gov.br, nos
termos do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e suas atualizações, de acordo com as especificações
deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.A solução de Tecnologia da Informação para acesso a Internet consiste em 01(um) Link (enlace) de acesso
dedicado à internet Banda Larga para o Campus Pedreiras, com a finalidade de proporcionar escalabilidade,
gerenciamento, performance, confiabilidade e continuidade e segurança no acesso e utilização das aplicações para
os seus usuários, configurado para suportar o tráfego de no mínimo de 500 Mbps, sem limite de tráfego e
fornecimento de um bloco, de no mínimo 5 endereços IPv4 fixos, contíguos e públicos (roteáveis pela Internet) para
os Campus Pedreiras, pelo período de 12 meses. A entrega do serviço deverá ser feita via fibra ótica com a conexão
final através de porta RJ-45 Ethernet (padrão IEEE 802.3 e derivados).

Considerações/Esclarecimento/Especificações Técnicas:
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a) Link dedicado: Criação e disponibilização de acesso por meio de fibra ótica, do POP do Fornecedor até a CTIC do
IFMA Campus Pedreiras.

b) Entrega em Fibra ótica:

b.1) Disponibilização de equipamento Routerboard, Gbic/Mini Gbic, cordão ótico e Mini DIO. Não será aceito:
Roteadores domésticos, ONT, OLT, ONU e bridges;

b.2) Disponibilização de mini DIO para acomodação da fusão de fibra realizada entre a fibra ótica do fornecedor e do
cordão ótico, visando a interconexão GBIC/Mini Gibic;

b.3) O Link de Internet deverá ser disponibilizado a partir de  conexão RJ45 do equipamento Routerboard.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos de Negócio:
4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:
4.1.1. [N87] Melhoria e ampliação da disponibilidade da cobertura da rede sem fio (Wi-fi), em
todas as áreas.
4.1.2. [N90] Aprimoramento da velocidade de conexão à internet com aumento da velocidade
do link de internet e implementação de link redundante.
4.1.3. [N94] Datacenter Institucional para garantir desempenho e disponibilidade dos serviços
4.1.4. [N95]Padronização da infraestrutura mínima para os Campus.
4.1.5. [N103] Contratação de solução de rede sem fio (controlador em nuvem).
4.1.6. [N111] Contratação de link de Internet;

Características Gerais do Enlace de comunicação de dados - Internet:

4.2 Serviço dedicado de acesso à Internet:

4.2.1. A empresa selecionada para prestar o serviços do item 1, não poderá estar prestando o mesmo serviço no
enlace principal da Reitoria do IFMA e do Campus Pedreiras, prestando serviço para a Rede Nacional de Pesquisa -
RNP, face a premissa de garantia de alta disponibilidade do serviço, considerando que, a ocorrência de
indisponibilidade do serviço em seu backbone afeta diretamente a disponibilidade dos dois serviços (principal e
redundante). Caso a Licitante vencedora esteja com contrato vigente com a fornecedora para o link principal, deverá
ter sua proposta desclassificada.
4.2.2. O link de acesso à Internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão de dados de
acordo com as velocidades contratadas.

4.3. Propriedade de insumos acessórios à prestação do serviço:

4.3.1. O custo mensal que remunerará o serviço, incluindo todos os insumos necessários para sua realização tais
como operação, manutenção dos equipamentos e trechos de rede necessários à execução do objeto, será
necessariamente de propriedade da CONTRATADA.

Requisitos Legais

4.4. Normativos relativos à prestação de serviços de telecomunicações vigentes.

4.4.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal , à Lei nº 14.133/2021 , à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 , Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 , Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações
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aplicáveis.

4.4.2. Decreto nº 8.540/2015 - Estabelece, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição de bens e prestação de
serviços e na utilização de telefones celulares corporativos e outros dispositivos.

4.4.3. Instrução Normativa nº 5/2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da  Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

4.4.4. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de
Soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos  integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal.

4.4.5. A presente contratação não se trata de prestação de serviço com dedicação de mão-de-obra. A reserva de
vagas para efetivação da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - Pnat é inviável, com base
nas disposições contidas nos itens VI e VII do Parecer nº 00002/2018/CPLCA/CGU/AGU para invocar o disposto no §
4º do art. 5º do Decreto nº 9.450/2018:

Requisitos de Manutenção

4.5. O atendimento de reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação dar-se-á nos termos da
regulamentação vigente.

4.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone gratuito para atendimento técnico e abertura de chamado,
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias por semana, incluindo feriados.

4.7. A CONTRATADA deverá registrar o chamado informando a CONTRATANTE seu número de registro, permitindo
desta forma o acompanhamento do chamado.

4.8 O prazo máximo para normalização do serviço, seus ativos e passivos de rede, incluindo a substituição de
equipamentos que fizerem necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE, deverão estar de acordo com a Tabela de
Classificação de severidade e níveis de atendimento.

Sustentabilidade

4.9. De acordo com o art. 16, inciso I, alínea “g” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos
Sociais, Ambientais e Culturais definem os requisitos que a Solução de TIC deve atender para estar em conformidade
com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros, observando-se, inclusive, no que couber, o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da
Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União.

4.10. A preferência pelo uso de documentação em formato eletrônico foi adotada, visando minimizar o uso de papel e,
portanto, a produção de resíduos de serviços gráficos.

4.11. Devido à natureza da contratação, que envolve a contratação de servidores de rede e softwares, onde não
serão utilizados equipamentos ou materiais nocivos ao meio ambiente, não se identificou a pertinência de serem
definidos critérios ambientais.

4.12. Ressalta-se que não foram identificados outros critérios de sustentabilidade aplicáveis na consulta ao Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da
Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União.

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto:  a partir do dia útil seguinte a emissão da Ordem de serviço e o término deverá
ocorrer no prazo máximo de até 15 dias;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1.2.1 IMPLANTAÇÃO: Todas as configurações deverão ser implementadas pela CONTRATADA;

5.1.2.2 SUPORTE E SERVIÇOS: A CONTRATADA deverá disponibilizar um número de telefone para que o Campus
Pedreiras realizem e acompanhem as solicitações de reparo para o link:
a) O serviço de registro de chamadas deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do ano; 
b) A CONTRATADA deverá disponibilizar site na Internet onde o IFMA poderá visualizar parâmetros, informações on-
line de relatórios de disponibilidade, estatísticas de desempenho e tráfego do ponto de acesso à Internet; 
c) A CONTRATADA deverá fornecer, trimestralmente, relatório contendo informações sobre o desempenho e a
ocupação do link. Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os horários de
maior/menor utilização e quedas de serviço; 
d)    Problemas com o link deverão ser resolvidos em no máximo 24h.

5.1.2.3  PROJETO DETALHADO: A CONTRATADA deverá apresentar projeto da rede mostrando a topologia,
tecnologias utilizadas, funcionalidades e os serviços ofertados. 

5.1.2.4 ATIVAÇÃO E ACEITE DOS CIRCUITOS CONTRATADOS: O circuito entregue deverá passar por período de
aceitação de 07 dias corridos a partir da conclusão da instalação e antes da ocorrência de qualquer faturamento.
Após o período de aceitação será emitido um aceite e a contratada dará início ao faturamento. O IFMA poderá, a seu
exclusivo critério e mediante comunicação prévia, solicitar a desativação, a modificação de velocidade de transmissão
ou a ativação de circuito previsto no projeto da rede, para atender a demandas e necessidades não previstas
inicialmente ou ainda decorrentes de alterações em processos de trabalho ou no perfil de tráfego da nova rede.
Qualquer alteração não prevista no projeto inicial será objeto de aditivo contratual.

5.1.2.5 INTERRUPÇÃO DE SERVIÇOS: As interrupções de serviço de natureza programada ou ocasional incidentes
sobre o circuito contratado ou ainda sobre as atividades de gerenciamento da nova rede deverão ser objeto de glosa
total ou proporcional nas respectivas faturas. A interrupção previamente informada e aprovada pelo IFMA não
implicará desconto na fatura.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

IFMA Campus Pedreiras, MA 381 (Rodovia João do Vale), KM 0, S/N, Bairro Diogo, CEP: 65.200,00, Pedreiras,
Maranhão;

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

A disponibilidade do serviço de internet deve ser permanente durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias
por semana, 30 dias por mês.
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Materiais a serem disponibilizados

DO CONTRATO DE COMODATO:

5.4 Serão cedidos ao IFMA Campus Pedreiras, através de comodato, pelo prazo estabelecido nos termos do contrato,
os equipamentos que garantam a disponibilidade do link solicitado, sem custos adicionais a CONTRATANTE.

5.4.1 A CONTRATADA reserva para si a posse indireta e o domínio dos equipamentos, cedidos ao CONTRATANTE
em caráter de COMODATO, submetendo-se aos dispositivos específicos da legislação vigente para este regime;

5.4.2  A CONTRATANTE é responsável por danos causados aos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA,
devendo ressarci-la por quaisquer prejuízos advindos de seu uso indevido, e em desconformidade às especificações
técnicas e às cláusulas do contrato.

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário: 

5.5.1. Routerboard, Gbic/Mini Gbic, cordão ótico e Mini DIO. Não será aceito: Roteadores domésticos, ONT, OLT,
ONU e bridges;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. Todos os equipamentos necessários para instalação do link serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem
como sua manutenção. Considerações/Esclarecimento:

a) Link dedicado: Criação e disponibilização de acesso por meio de fibra ótica, do POP do Fornecedor até a CTIC do
IFMA Campus Pedreiras;

b) Entrega em Fibra ótica:

b.1Disponiblização de equipamento Routerboard, Gbic/Mini Gbic, cordão ótico e Mini DIO. Não será aceito:
Roteadores domésticos, ONT, OLT, ONU e bridges;

b.2) Disponibilização de mini DIO para acomodação da fusão de fibra realizada entre a fibra ótica do fornecedor e do
cordão ótico, visando a interconexão  GBIC/Mini Gibic;

b.3) O link de Internet deverá ser disponibilizado por meio de interface óptica utilizando módulo GBIC/Mini-GBIC
instalado no equipamento Routerboard
2. O link deverá apresentar uma disponibilidade média mensal de, no mínimo, 95%.

3. Latência média mensal do backbone IP. Deverá ser inferior a 90 milissegundos.

4. Perda de pacotes mensal do backbone IP deverá ser inferior a 0,9%.

5. Provimento de link para acesso à internet dedicada, através de fibra óptica, bidirecional e simétrico na velocidade
mínima de 500 Mbps com mínimo de 05 endereços válidos IPV4.

6. Deverá garantir 100% (cem por cento) de largura de banda contratada (upload/download). 

7. Deverá garantir pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) de disponibilidade do serviço no ano.

8. Deverá utilizar o uso de fibra óptica como meio de transporte físico em todos os enlaces e trajetos do link. 

9. A disponibilidade do serviço de internet deve ser permanente durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
dias por semana, 30 dias por mês*. 

10. A Contratante não poderá impor qualquer tipo de limitação quanto a quantidade (em bytes) e conteúdo da
informação trafegada nos acessos.
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11. O acesso deve ser realizado sem necessidade de qualquer outro provedor intermediário. 

12. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro) horas como tempo de reparo para interrupções totais e de 08 (oito) horas
como tempo de reparo de quedas de performance e velocidade, contadas a partir do momento da comunicação feita
à Contratada.

13. Deverão estar disponíveis ao contratante mensalmente para fins de gestão, os seguintes itens: 

a) Relatórios de chamados ou conjunto de chamados abertos dentro e fora do prazo, fechados e encerrados dentro e
fora do prazo e de reincidência de problemas; 

b) Relatórios de disponibilidade e tráfego; 

c) Relatórios de utilização e performance; 

d) De preferência todos os relatórios deverão ser disponibilizados online, com estatísticas diárias, semanais e
mensais.

14. A instalação e funcionamento do serviço deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da nota
de empenho/Ordem de Serviço.

5.7 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6..7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6..9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do Contratado junto ao Sicaf
(art. 30 da IN nº 3, de 2018).

6.17. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no
Anexo.
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;
7.1.1..2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7.3.1. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas
e irregularidades constatadas;

 

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (
Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ).
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7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022 ).
7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021 )
7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( art. 21, VIII, Decreto nº 11.246,
de 2022 ).
7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela  fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;
7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e
7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato  dimensionado pela
fiscalização.
7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Procedimentos de Teste e Inspeção

7.19. Não se aplica.

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.20. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante,
conforme a tabela abaixo:

 

7.21. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p
contratado:

7.21.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou
deixar de executar as atividades contratadas; ou 8.21.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para
fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022 .
7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021 .
7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.24.1. o prazo de validade;
7.24.2. a data da emissão;
7.24.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.24.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.24.5. o valor a pagar; e
7.24.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
7.25. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.26. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 .
7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ICTI (Índice de
Custo de Tecnologia da Informação) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito

7.39. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
7.39.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.40. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
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pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020).
7.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado

 Reajuste contratual

7.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado da contratação.

7.45.   Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação – ICTI, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.46.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a forma
ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço global.

Exigências de habilitação

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo do
Aviso de Contratação Direta.

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante;
8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.4.3. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 18.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.000,00 (dezoito mil)

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26408/154855;

II) Fonte de Recursos: 100000000000;

III) Programa de Trabalho: 231535;

IV) Elemento de Despesa: 339040;

V) Plano Interno: L0000P35SIN;

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE DIAS DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 15:57:26.

 

 

 

 

 

 

PAULO CHAVES JANSEN
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 17:21:33.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOSE LIMA TELES JUNIOR
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 16:02:22.
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